
 
 
 
 

 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0117/2022 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2022. 

 
Processo nº 5003298-71.2022.4.02.5101 

ajuizado por Ronei José dos Santos. 
 

 
O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 4º Juizado 

Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao tratamento 

oncológico. 
 

 
I – RELATÓRIO 

 
1. Em laudo de exame histopatológico (Evento 1, LAUDO2, Página 1), em impresso do laboratório 
Laboserv, emitido em 17 de dezembro de 2021, pela médica Sônia Maria Maculam A dum 
(CREMERJ 52.469287), o Autor apresenta carcinoma epidermoide moderadamente 

diferenciado. 
 

2. De acordo com documento da Policlínica Duque de Caxias (Evento 1, EXMMED3, Página 

1), emitido em 10 de janeiro de 2022, pelo médico Carlos Alberto Krewer Feier (CRMEERJ 52. 

619043), o Autor apresenta neoplasia em orolaringe, sendo solicitado avaliação pelo Serviço de 

Cabeça e Pescoço. 
 

 
II – ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO 
 

1. A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as diretrizes para a 

organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando superar a 

fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-
institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita 

com efetividade e eficiência. 
 

2. A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação 
Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e dá outras providências. 

 
3. O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, institui a 
Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

 
4. O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, instituiu a 
Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 

com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 

5. A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e parâmetros para 
organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos  
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estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 
estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 

6. A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os formulários/instrumentos do sub-
sistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema de Informações Ambulatoriais 

(APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento dos procedimentos de 
radioterapia e de quimioterapia. 

 
7. O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa a respeito 

do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (...). 
 

8. A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico do Estado do 
Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: promoção da 

saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; cuidados 
paliativos; e, regulação do acesso. 

 
9. A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 
(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 

adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, 

que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 
 

10. No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 19 de julho de 2019, 

pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no âmbito do Estado do Rio de 
Janeiro. 

 
11. A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, institui o Estatuto da Pessoa com Câncer, 

destinado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao tratamento adequado e 
o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com câncer, com vistas a garantir 

o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. Esta Lei estabelece princípios e objetivos 

essenciais à proteção dos direitos da pessoa com câncer e à efetivação de políticas públicas de 

prevenção e combate ao câncer. 
 

12. Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI da Portaria 

de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 
 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 
 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 
procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

 
II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 
aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 
 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 
urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 
urgência.  
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DO QUADRO CLÍNICO 
 

1. Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum o crescimento 

desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, estas células 

tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores malignos, que 

podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer correspondem aos 

vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como pele ou mucosas, 

são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, como osso, 

músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas
1
. 

 
2. O câncer de laringe ocorre predominantemente em homens acima de 40 anos e é um dos mais 

comuns entre os que atingem a região da cabeça e pescoço. Representa cerca de 25% dos tumores 

malignos que acometem essa área e 2% de todas as doenças malignas. Os sintomas estão 

diretamente ligados à localização da lesão. Assim, a dor de garganta, principalmente durante a 

deglutição, sugere tumor supraglótico, e rouquidão indica tumor glótico ou subglótico. A 

ocorrência pode se dar em uma das três áreas em que se divide o órgão: supraglote, glote e 

subglote. Aproximadamente 2/3 dos tumores surgem na corda vocal verdadeira, localizada na glote, 

e 1/3 acomete a laringe supraglótica (acima das cordas vocais). O tipo histológico mais prevalente, 

em mais de 90% dos pacientes, é o carcinoma de células escamosas
2
. 

 
 

DO PLEITO 
 

1. A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de hipóteses ou 

conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e prescrição 

terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único momento
3
. 

 

2. A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser benignos ou 
malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual  
é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do 

câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia
4
. 

 
 

III – CONCLUSÃO 
 

1. Em síntese, trata-se de Autor portador de neoplasia maligna em orolaringe (Evento 1, 
LAUDO2, Página 1; Evento 1, EXMMED3, Página 1), solicitando o fornecimento de tratamento 

oncológico (Evento 1, INIC1, Página 11).  
 
 

 
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. O que é câncer? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/o-que-
e-cancer >. Acesso em: 14 fev. 2022.

  

2 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer – INCA. Tipos de câncer. Càncer de laringe. Disponível em: < 
https://www.inca.gov.br/tipos-de-cancer/cancer-de-laringe>. Acesso em: 14 fev. 2022.

  

3 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2010/1958>. Acesso em: 14 fev. 2022.

  

4 Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas em Oncologia/Ministério 
da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília : Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 14 fev. 2022.
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2. De acordo com a localização e a extensão do câncer de laringe, ele pode ser tratado com cirurgia 

e/ou radioterapia e com quimioterapia associada à radioterapia. Quanto mais precocemente for feito 

o diagnóstico, maior a possibilidade de o tratamento evitar deformidades físicas e problemas 

psicossociais, já que a terapêutica dos cânceres da laringe pode afetar respiração, fala e deglutição. 

A laringectomia total (retirada da laringe) implica na perda da voz fisiológica e em traqueostomia 

definitiva (abertura de um orifício artificial na traqueia, abaixo da laringe). Como a preservação da 

voz é importante na qualidade de vida do paciente, algumas vezes a radioterapia pode ser 

empregada primeiro, deixando a cirurgia para o resgate, quando a radioterapia não for suficiente 

para controlar o tumor. A associação de quimioterapia e radioterapia é utilizada em protocolos de 

preservação de órgãos, criados para tumores mais avançados, que devem ser selecionados 

adequadamente
5
. 

 
3. Assim, informa-se que o tratamento oncológico está indicado ao manejo do quadro clínico do 
Autor - neoplasia maligna em orolaringe (Evento 1, LAUDO2, Página 1; Evento 1, EXMMED3, 

Página 1). Além disso, está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual 

constam: tratamento clínico de paciente oncológico, tratamento de paciente sob cuidados 
prolongados por enfermidades oncológicas, sob os seguintes códigos de procedimento: 

03.04.10.002-1, 03.03.13.006-7, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços 

de Saúde (RENASES). 
 

4. Salienta-se que somente após a avaliação do médico especialista (oncologista), poderá ser 
definido o tipo de tratamento mais adequado ao caso do Autor. 

 
5. Quanto ao ente que compete o fornecimento do procedimento pleiteado, ressalta-se que no 

que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 5onsonância com a Rede de 
Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

 
6. O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de especialidades, 
hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. Esses devem 

apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no tratamento do 

câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à 

saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e 
Hospitalar. 

 
7. A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON (Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais são 

oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a 

depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos 

clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 
 

8. Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão Intergestores 

Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio de Janeiro 

conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)
6
.  

 

 
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer – INCA. Câncer de laringe. Disponível em: 
< https://www.inca.gov.br/tipos-de-cancer/cancer-de-laringe>. Acesso em: 14 fev. 2022.

 

6 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de
  

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 
CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: <  
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9. O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por meio do 

sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o serviço 

em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação 

do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços 

de saúde
7
. 

 
10. Quanto o questionamento acerca de fila de espera e nscrição em sistemas de regulação, foi 

realizada consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação (SER)
8
, onde foram 

identificadas as seguintes solicitações (ANEXO II): 
 

• Consulta - Ambulatório 1ª vez - Cirurgia de Cabeça e Pescoço - Exceto Tireoide 
(Oncologia), solicitada em 24/12/2021, pela Clínica da Família Joãozinho Trinta para 

tratamento de neoplasia maligna da orofaringe, com situação chegada confrmada, no 

Hospital Mario Kroeff em 09/02/2022. 
 

• Consulta - Ambulatório 1ª vez - Planejamento em Radioterapia, solicitada em 
10/02/2021, pelo Hospital Mario Kroeff, para tratamento de neoplasia maligna do lábio, 

cavidade oral e faringe com lesão invasiva, com situação Agendada para o dia 

23/02/2022, às 13:40h – no Hospital Mario Kroeff. 
 

11. Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já foi utilizada. 
 

12. Por fim, informa-se que o fornecimento de informações acerca de prazo para atendimento 

não consta no escopo de atuação deste Núcleo. 
 
 
 

 

É o parecer. 
 

Ao 4º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis.  
 
 
 
 

 
MARCELA MACHADO DURAO VIRGINIA GOMES DA SILVA 

Assistente de Coordenação Enfermeira 
CRF-RJ 11517 COREN/RJ 321.417 
ID. 4.216.255-6 ID. 4.455.176-2 

 
 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe  
CRF-RJ 10.277 
ID. 436.475-02  

 
 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em:  
14 fev. 2022.  
7
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 
14 fev. 2022.  
8 Sistema Estadual de Regulação (SER). Histórico do paciente. Disponível em: 
<https://ser.saude.rj.gov.br/ser/pages/internacao/historico/historico-paciente.seam>. Acesso em: 14 fev. 2022.
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ANEXO I 
 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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ANEXO II  
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